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Portaria Nº 1.401 de 06 de JULHo de 2022.
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo, em exercício, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela PorTaria Nº 451 de 13/02/2019 (publicada no 
d.o.E. nº 33.805 de 15/02/2019),
r E S o l V E:
art. 1º. dESiGNar os servidores, ViTor HUGo GalVÃo ViEira, fiscal de 
receitas Estaduais, identidade funcional nº. 05888281-02 e MarlY TErE-
Za coUTiNHo MoTa, fiscal de receitas Estaduais, identidade funcional nº. 
05132444-01, ambos lotados na diretoria de arrecadação e informação fiscal 
- daif, para atuarem, respectivamente como fiscal Titular e fiscal Substituto, 
no 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 022/2019/SEFA, firmado entre a SECRE-
Taria dE ESTado da faZENda - SEfa e o BaNco BradESco S/a.
art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração, em exercício - SEfa/Pa
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Portaria Nº 413 de 07 de JULHo de 2022
rEMoVEr, o servidor adolPHo GErSoN da SilVa MoNTEiro, Técnico 
em Gestão Pública, id func nº 55585607/2, da cEraT de Belém para a 
corregedoria fazendária.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda
Portaria Nº 412 de 07 de JULHo de 2022
rEMoVEr, o servidor Marcio raYMoNd da SilVa caETaNo, auditor fis-
cal de receitas Estaduais, id func nº 5914942/1, da cEcoMT de Portos e 
aeroportos para a corregedoria fazendária.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda
Portaria Nº 411 de 07 de JULHo de 2022
rEMoVEr, a servidora Maria do Socorro dE dEUS E SilVa, assistente 
administrativo, id func nº 5156467/1, da Unidade de controle interno 
para a corregedoria fazendária.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda
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iNstrUÇÃo NorMatiVa N.º 010 , de 06 de  JULHo de 2022
Estabelece procedimentos com relação aos estoques dos produtos que especifica.
o SEcrETário dE ESTado da faZENda, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, e considerando o disposto no art. 641-a e no § 2º 
do art. 107 do anexo i, ambos do regulamento do imposto sobre opera-
ções relativas à circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação -icMS, 
aprovado pelo decreto n° 4.676, de 18 de junho de 2001,
rESolVE:
art. 1º o estabelecimento que adquiriu, até 30 de junho de 2022, os pro-
dutos acrescidos ao apêndice i do anexo i e à tabela Mercadorias Sujeitas 
ao regime de Substituição Tributária nas operações internas do anexo 
Xiii, do regulamento do imposto sobre operações relativas à circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte interestadu-
al e intermunicipal e de comunicação - icMS, aprovado pelo decreto n° 
4.676, de 18 de junho de 2001, pelo decreto nº 2.401, de 1º de junho de 
2022, sem retenção na fonte ou sem antecipação do icMS, deverá relacio-
nar, discriminadamente, os estoques dos produtos valorizados ao custo de 
aquisição mais recente, e adotará as seguintes providências:

i - adicionar os percentuais previstos para a operação nos respectivos itens 
do apêndice i do anexo i e da tabela Mercadorias Sujeitas ao regime de 
Substituição Tributária nas operações internas do anexo Xiii do ricMS-
Pa, ao valor dos produtos relacionados, considerando-se a MVa ajustada, 
e multiplicando-se sobre o montante assim formado a alíquota incidente 
sobre o produto;
II - deduzir, do valor de que trata o inciso I , o valor do crédito fiscal, se houver;
iii - apresentar à coordenação Executiva regional ou Especial de admi-
nistração Tributária e Não Tributária a que estiver vinculado, em até 30 
(trinta) dias, contados da data de publicação desta instrução Normativa, 
cópia da relação de que trata o caput deste artigo, observado o modelo de 
formulário do anexo Único desta instrução Normativa;
iV - estabelecer previamente a forma de pagamento optada, observando-
se os termos dos artigos 2º e 3º desta instrução Normativa;
V - escriturar os produtos arrolados no livro registro de inventário, com 
a observação “levantamento de estoque conforme disposto na instrução 
Normativa nº 010, de 06 de julho de 2022”.
Parágrafo único. de posse da relação de que trata o inciso iii do art. 1º, a 
coordenação Executiva regional ou Especial de administração Tributária e 
Não Tributária a que estiver vinculado o estabelecimento abrirá expediente 
para apurar as informações prestadas.
art. 2º o valor do imposto resultante do levantamento do estoque, apura-
do na forma dos incisos i e ii do art. 1º desta instrução Normativa deverá 
ser recolhido até o dia 10 de agosto de 2022.
§1º o recolhimento de que trata o caput deste artigo, poderá, opcional-
mente, ser realizado no percentual minímo mensal de 4% (quatro por cen-
to), no dia 10 de cada mês, com início em agosto de 2022.
§2º o recolhimento na forma do § 1º deste artigo não poderá resultar em 
valor inferior a 100 (cem) UPf-Pa.
§3º o recolhimento será feito por meio de documento de arrecadação 
Estadual - daE, no código 1124 (icMS Estoque), com a observação no 
campo informações complementares, do número do expediente de que 
trata o parágrafo único do art. 1º, do valor do imposto levantado na forma 
dos incisos i e ii do art. 1°, e do saldo devedor.
§4º o recolhimento do imposto resultante do levantamento do estoque de 
que trata este artigo será declarado no anexo iii da diEf pelos contribuin-
tes enquadrados no regime normal de apuração.
§5º O pagamento realizado fora dos prazos fixados neste artigo fica sujeito 
aos acréscimos decorrentes da mora de que trata o art. 6º da lei n. 6.182, 
de 30 de dezembro de 1998.
Art. 3º O estabelecimento identificará no Livro Registro de Utilização de 
documentos fiscais e Termos de ocorrências (rUdfTo):
i – o número do expediente de que trata o parágrafo único do art. 1º;
ii – o valor total apurado na forma dos incisos i e ii do art. 1º;
iii - a forma de pagamento de acordo com o inciso iV do art. 1º.
art. 4º Salvo o disposto no § 4º do art. 2º, aplica-se aos contribuintes op-
tantes pelo Simples Nacional os procedimentos previstos nesta instrução 
normativa.
Parágrafo único. Para fins de pagamento do valor do imposto resultante do 
levantamento do estoque na forma do art. 2º, o estabelecimento optante 
pelo Simples Nacional emitirá daE avulso no Portal de Serviços da SEfa.
art. 5º o disposto neste ato não dispensa o cumprimento por parte dos 
contribuintes obrigados à entrega da EFD ICMS/IPI da observância das 
normas relativas ao Bloco H da mesma, considerando-se a data relaciona-
da no art. 1º desta instrução Normativa.
art. 6º revoga-se a instrução normativa nº 009, de 08 de junho de 2022.
art. 7º Esta instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação.
rENE dE oliVEira E SoUSa JUNior
Secretário de Estado da fazenda
• Republicada por sair com incorreção no D.O.E nº 35.037 de 07/07/2022

aNeXo ÚNico
ModeLo de ForMULÁrio – LeVaNtaMeNto de estoQUe

Empresa:
loja:
data do inventário:

chave da NF-e 
de entrada Nº NF-e UF origem

Número 
do item na 

NF-e

descrição da 
Mercadoria NcM cest Quantidade em 

estoque
custo Unitário 
da Mercadoria

custo de aquisição 
da Mercadoria

MVa ajus-
tada

Base de cálculo 
da antecipação

alíquota 
icMs interna

débito icMs 
antecipado

crédito a 
deduzir

icMs an-
tecipado a 
recolher

a B c d E f G H i J=H*i K l=J*(1+K) M N=l*M o P=N-o

                

                

                

Protocolo: 825616


